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Emenda modificativa ao Projeto de Lei do 

Executivo nº 34/2021, que dispõe sobre Plano 
Plurianual para período de 2022 -2025. Realizar 
ações de programas com público-alvo definido com 
o objetivo de atendê-los em suas especificidades e 
realizar a promoção da saúde.  

 

 

Modifique-se o texto do PROGRAMA: 1216 - FORTALECIMENTO E QUALIFICAÇÃO 

DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE. No texto da FINALIDADE da AÇÃO 2.620 - REALIZAR 

AÇÕES DE PROGRAMAS COM PÚBLICO-ALVO DEFINIDO COM O OBJETIVO DE ATENDÊ-

LOS EM SUAS ESPECIFICIDADES, para que vigore com a seguinte redação: REALIZAR 

AÇÕES DE PROGRAMAS COM PÚBLICO-ALVO DEFINIDO COM O OBJETIVO DE ATENDÊ-

LOS EM SUAS ESPECIFICIDADES E REALIZAR A PROMOÇÃO DA SAÚDE. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

É de fundamental importância para a saúde da população que seja feita uma boa 

promoção da saúde, visando assim melhorar a prevenção da população da cidade do 

Recife. 

E por isso propomos dar destaque na estratégia da promoção da saúde no Recife. 

 
 
 

Sala das Sessões, 22 de outubro de 2021. 
 

 
RINALDO JÚNIOR 

Vereador - PSB 
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